
ESTADO DO CEARA 

CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALV~S BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 
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CEP: 63540-000 

CONTRATO Nº 2023.03.29.001 

(88)3541-2073 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
ANTONro .RODRIGO ISIDIO TELES (MEi), PARA 
O RM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE~RE/CE, pessoajuridica de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro -Riachinho, Cidade Vãrzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob O· nº 06.748.214/0Q01-27, neste ato representado(a) .pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi.nada de CONTRATANTE e, do 
outro ·Jado, a empresa ANTONfO RODRIGO ISIDIO TELES · (MEi). inscrita no CNPJ nº 
46.839.828/0001-39; com endereço na Tv Lidio Dúàrte, nº 206, Bairro Riachinho, Cidade Vãrzea 
Alegre/CE, representada por seu representam~ legal, o(a)Sr(à). ANTONIO RODRIGO ISIDIO 
TELES, portador do CPF n° 608.030.513-52, aó fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Procesáo'de 'Dispe~sa de Licitação nº 2023.03.29.001, em 
conformidade com o que preceit~a a le( n°:· f 4.133, de 1~ de abril _de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas nor.mas e às Qáusul.as e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAt 

1.1- Processo de Dispensa de Llcitaçiló nº .2023.03.29.001, de acordo com o art. 75, inciso li, da 
Lei n° 14.133, de tº de abril de .2021, alterada peki Oec,elí:>' 11.317/202.2, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Vãrzea Alegre/CE, atjma indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1· O presente co.ntratotem por objeto a CONTRATAÇÃO DE $ERVIÇOS DE MARKETING 
DIGITAL E GERENCIAMENTO DE MIDIAS SOCIAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAL,OR 

3.1· A CONTRATANTE pagarã ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), confonne planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçao do objeto, indusiVe tributos etou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciártos, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATANTE 

4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida.s pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência-e os temios de sua proposta; 

4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscat,ização da contratação, P9f servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falliàs detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente en\lOlvidos, i:i encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.3- Notificar a Contratada por' escritô da ocorrência dé eventuais impérfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções po.r ela prçpostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do forneâmento, no prazo.e condiQlíes estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributári.às devidas sobre o v.ilor .da Notá Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma.~ vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência nà administração da Contr~. tais como: 

4 .6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela inc!ícados, exceto quando o o~jeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviQOS de recepção e apoio ao usuário: 
4.6.2· Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar n~ empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de.f1.mções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado;. e 

4. 7 - Fornecer por escrito as ·informações necessárias para o. desenvohlimento dos serviços objeto 
do contrato; 

4 .8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratáda. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve.cumprir todas as.obrigaçõe$ constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exdusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 

"VARlf A A I_ EGRE. CIOAOI' 00 AMOR fRATI:RNO" 
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5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

5.6. Manter, durante toda a execução do coriuato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e· qualifi<:açao exigidas na licitação: 
5.7. Indicar preposto para representá0la durante a execução do contrato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente n~ Câmara ou na sede da Contratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissk>nal(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRA TÀNTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a- contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. · 
5.10. Manter junto a contratante um canal de comunicação.via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a i;levida execução dó serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRA TO E, IJO. RECEBIMENTO DO OBJETO . 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de·Dezenibro de 2023, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art, 111, da Lei n2 14.133, de 
1º de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquida.nte na respectiva Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência.• 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . 

7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatai1,a por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sitios eletrônicos ofrciaisou á documenµição mencionada no art. 68 da Lei n• 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente; decprrente de penalidade impo$la Ol.l inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE OE RECURSOS 

"VAR7F-A ALEGRF. CIOAOF 00 AMOR FRATERNO" 
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8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dot,ação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.oooo e Elemento{s) de Despesa(s) nº 33:90.39.00 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. Os preços silo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas: 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o inte«egno c;le um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exdusivamente para as obrigações iniciadas e· concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financei.ros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada j)éta última variaçãõ conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indioe definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao'reajustamento de preços do valor remar:iescente, sempre que este 

. ·. ' 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que.vier a ser detemúnado pela legislação 
então em vigor; . 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitut9, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
•· , 

10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acorckl com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e especificas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planeiamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedqra, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, ta1i1bét11 por es~ito, peta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, .quaí$quer que sejam as circunstâncias, suas responsab~idades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Confrafo deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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10.7-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

10.8- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite Qe 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na f~ma-da Lei {lQ. 14:-1.33, de 1º de abril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA.-: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1- Comete infração administrativa, nos terT)1os da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; . 

li. dar causa à inexecuçãó parcial do ~ntr~1k> que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletillÓ; 
Ili. dar causa à inexecução total do~;•. 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o .certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigiqa pa_ra a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de liali~ade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da éntremt do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII . apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do.contrato; 
X. comportar-se· de modo inidõneo ou cometer fraude·de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
t. Advertência; 
ti. Multa; 

Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4- A sanção prevista no inciso ll do item 12.2. calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplieada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5-A sanção prevista no inciso IU do item 12.2.deste termo·será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos U, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito 9aAdministração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo pr:az.o de 3 (três) anos. 
12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativãs previstas nos incisos vm, IX, X, xr e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, 111, IV. V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item t2.2.6, e impedirá o responsável ele licitar ou contratar no âmbito-da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes ~erativos, pelo prazo m_ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. · . · 

12.2.7- A sanção estabelecida no .inciso IV .do item 12:2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será d.e competência exdusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos) ncisos 1; 111 e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada.da.garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2-não exdui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15. (quinze) _dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da da.ta de intimação, apresentar defl=$a e$Cl'ila e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 

13.1- A rescisão contratual poderá ser: 

;iiiil 
!a 

"VARZEA Al EGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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a) Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos tennos do art. 138, da Lei n• 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n214.133, de 1• de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1- Nos termos do art. 117, da Lei n• 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos.bens/s.erviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. · 

14.2-A fiSCálização de que tfata este item não éxdui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
indusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda .. que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,' não implica em corresponsabilidade da 
Administração oo de seus agentes e prepostos, de conformidade com oart. 120-da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.3- O representante da Administração 'anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a _execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA -DA PUBLICAÇÃ~. 

15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas.na Lei nº 14,133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSíÇÕES FfNAfS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

"VÁRZEA ALFGRF , C:IDADE DO AMOR FRATERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 

CÃMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO). N" 585 
RIAC.HINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 

. WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 

CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Vârzea Alegre/CE, 05 de Abril de 2023

Jk� ��f fAJti; 14b
Antonio Rod õO lsJdlo Teles 

Cpf: 608.030.513-52 

ANTONIO RO�GO 1S1D10 TELES (MEi) 
Cnpj: 46.839.828/0001-39

CONTRATADO 

Nom�1weoeL �lttl(:l I Xzoe/a.;D Cpt:',f'Of              ff 1

Nome:1� � F"º� Qk,� Cpf: 05g_                    6O

"VAR7f.fl AI FlsRF r:lf)Af)� 00 AMOR FRATERNO" 


